
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.526.684 - RS 
(2019/0181388-8)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : RUBENS SIMOES NETO 
ADVOGADO : LUIZ CARLOS BRANCO DA SILVA  - RS025377 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PENAL. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA OU 
VIRTUAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. 
ACÓRDÃO RECORRIDO ALINHADO À JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA N. 83/STJ.
1. O "Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 
Federal são firmes na compreensão de que falta amparo legal à 
denominada prescrição em perspectiva, antecipada ou virtual, 
fundada em condenação apenas hipotética" (AgRg nos EDcl no 
REsp 1820788/AM, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, julgado em 03/10/2019, DJe 10/10/2019). 
Precedentes. 
2. Nos termos da Súmula n. 438/STJ, "é inadmissível a extinção 
da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com 
fundamento em pena hipotética, independentemente da 
existência ou sorte do processo penal".
3. Por se encontrar o acórdão recorrido em consonância com 
jurisprudência firmada nesta Corte, a pretensão do agravante 
esbarra no óbice da Súmula n. 83/STJ.
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. Ministros 
Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Leopoldo de Arruda 
Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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